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Anúncio - REFª 08/MED/2021 
 

Hospital Prof. Doutor Fernando Fonseca, EPE 
Recrutamento de Coordenador/a da Unidade de Cuidados Intensivos 

Polivalentes 

 

Grelha de Avaliação Curricular e Projeto de Gestão 

(portaria nº 229-A/2015) 

 
 

 Pontuação 

 

a) Exercício de 

funções na respetiva 

especialidade (em 

horário completo) 

tendo em conta a 

competência técnico-

profissional e o tempo 

de exercício das 

mesmas (0 a 4.5 

valores) 

 

1.Internamento - máximo 1 valor  

➢ Tempo de desempenho de funções como assistente (0.2 

valores por ano) 

 

0 -1 valor 

 

2.Urgência SMI - máximo 1 valor 

➢ Participação em equipas de Urgência externa (0.2 

valores por ano)  

 

3.Urgência Interna/EMMI - máximo 0,5 valores 

➢ Actividade realizada – 0.5 valores. 

➢ Não realizada – 0 valores. 

 

4.Desempenho na discussão curricular - máximo 2 valores 

➢ Excelente - 2.0 valores;  

➢ Muito Bom – 1.8 valores,  

➢ Bom - 1.6 valores;  

➢ Suficiente - 1.1 valor;  

➢ Insuficiente - 0.9 valores;  

➢ Mau - 0 valores. 

 

 

0 – 1 valor 

 

 

 

0 – 0,5 valores 

 

 

 

0 – 2 valores 

 

 

b) Competências 

adquiridas enquanto 

conjunto de saberes 

que directa ou 

indirectamente 

influenciam o exercício 

de funções médicas (0 

a 3.5 valores) 

 

 

1.Chefia/responsabilidade de direcção de serviço - 0.5 valores 

(em substituição 50% cotação)  

➢ >/= a 2.5 anos - 0.5 valores;  

➢ >/= a 1 ano e <2,5 anos - 0,4 valores; 

➢ >0 dias a <1 ano - 0,3 valores; 

➢ 0 dias - 0 valores 

 

0 – 0,5 valores 

 

 

2.Chefia/responsabilidade pela coordenação de setor do 

serviço  - 0.45 valores (em substituição 50% da cotação) 

➢ >/= a 2.5 anos - 0.45 valores;  

➢ >/= a 1 ano e < 2,5 anos - 0,35 valores; 

➢ 0 dias a < 1 ano - 0.25 valores;  

➢ 0 dias 0 valores 

 

0 – 0,45 valores 

 

 

 

 

 

 

3.Chefia de Equipa SMI 

➢ >/= a 2.5 anos - 0.5 valores;  

➢ >/= a 1 ano e<2,5 anos - 0,4 valores; 

➢ 0 dias a <1 ano - 0,3 valores; 

➢ 0 dias - 0 valores 

 

0 – 0,5 valores 

 

4.Participação em comissões médicas (até máximo de 0.4 

valores) 

➢ Chefia - 0.2 valores por comissão;  

➢ Vogal - 0.1 valores por comissão 

0 – 0,4 valores 

 



 2 

 

5.Introdução e desenvolvimento de áreas de assistência 

diferenciada (incluindo projectos e protocolos) - (até ao 

máximo de 0.4 valores)  

➢ Introduziu e desenvolveu uma área de assistência 

diferenciada - 0.2 valores . 

➢ Elaborou pelo menos um projecto de desenvolvimento 

diferenciado -  0.1 valores. 

 

0 – 0,4 valores 

 

 

6.Desempenho na discussão curricular (máximo 1.25 valores)  

➢ Excelente - 1.25 valores; 

➢ Muito Bom - 1.1 valores;  

➢ Bom - 1 valor;  

➢ Suficiente - 0.6 valores;  

➢ Insuficiente - 0.3 valores;  

➢ Mau - 0 valores 

 

 

0 – 1,25 valores 

 

 

c) Actividades de 

formação no internato 

médico como 

orientador de 

formação, responsável 

de estágio, director 

ou coordenador do 

internato; actividades 

de orientação de 

alunos de licenciaturas 

da área da saúde e 

outras acções de 

formação médica 

ministradas pelo 

candidato nos serviços 

de acordo com o 

conteúdo das mesmas 

e o tempo de exercício 

(0 a 3,5 valores) 

 

 

1.Orientador de internos de formação específica (máximo de 

1.4 valores) 

➢ >/= a 6 meses - 1.4 valores;  

➢ /= 3 meses - 1 valor;  

➢ < 1 mês - 0.25 valores; 

➢ 0 dias - 0 valores 

 

 

0 – 1,4 valores 

 

2.Orientador de Especialistas para a titulação em Cuidados 

Intensivos (máximo de 1.5 valores) 

➢ >/= a 1 anos - 1.5 valores;  

➢ </= a 1 ano - 1 valor;  

➢ 0 dias - 0 valores 

0 – 1,5 valores 

 

3.Orientação de aluno de licenciatura na área da saúde 

(máximo de 0.1 valores) 

➢ Orientou - 0.1 valores;  

➢ Não orientou - 0 valores. 

0 – 0,1 valores 

 

4.Actividades de formação ministradas (até ao máximo de 0.5 

valores) 

➢ 0.1 valores cada formação 

0 – 0,5 valores 

 

 

d) Trabalhos 

publicados em especial 

se publicados em 

revistas com revisão 

por pares, em papel ou 

suporte informático, 

indexadas em 

plataformas de 

informação 

reconhecidas 

internacionalmente e 

com factor de impacto 

e trabalhos 

apresentados 

 

1.Publicação em revistas científicas (até ao máximo de 3 

valores) 

 Indexadas:  

➢ 1º Autor - 1.0 valores por publicação  

➢ Co-Autor - 0.75 valores por publicação; 

Não indexadas:  

➢ 1º Autor- 0.5 cada 

➢ Co-Autor - 0.3 cada 

 

0 – 3 valores 

 

 

 

2.Trabalhos comunicados (comunicações orais ou posters, até ao 

máximo de 2 valores)  

➢ 1º Autor - 0.4 valores cada comunicação ou poster;  

➢ Co-Autor- 0.2 valores cada comunicação ou poster 

 

 

0 – 2 valores 
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publicamente sob a 

forma oral ou poster e 

actividades de 

investigação na área 

da sua especialidade, 

de acordo com o seu 

interesse científico e 

nível de divulgação 

tendo em conta o seu 

valor relativo (0 a 6 

valores) 

 

3.Actividades de investigação (até ao máximo de 1 valor)  

c/ divulgação:  

➢ 1º Autor - 0.5 valores cada;  

➢ Co-Autor - 0.35 valores cada;  

s/ divulgação:  

➢ 1º Autor - 0.2 valores cada  

➢ Co-Autor - 0.1 valores cada. 

 

0 – 1 valor 

 

 

e) Acções de formação 

médica de actualização 

ou aperfeiçoamento de 

competências, 

ministradas por 

organismo certificado 

ou acreditado tendo 

em consideração o 

tempo de formação e 

o interesse da 

formação para os 

Serviços e para o 

exercício profissional 

na respectiva 

especialidade (0 a 1.5 

valor) 

 

 

1.Presença em congressos/reuniões na área de especialização 

como palestrante (até máximo de 0.5 valores)  

➢ 0.1 valores cada presença 

 

0 – 0,5 valores 

 

2.Cursos certificados ou creditados frequentados (até máximo 

de 1.0 valores)  

➢ 0.2 valores cada curso 

0 – 1 valor 

 

 

f) Outros factores de 

valorização curricular, 

nomeadamente títulos 

académicos, prémios 

profissionais e 

participação em Júris 

de concurso de final 

de internato e de 

provimento de 

assistente hospitalar 

(0 a 1 valor) 

  

 

1.Títulos académicos  

➢ Doutoramento - 0.4 valores (0.2 valores se unicamente 

aprovação na componente curricular);  

➢ Mestrado clássico - 0.3 valores (0.1 valores se 

aprovação unicamente na componente curricular). 

➢ Assistente convidado da Faculdade - 0.2 valores. 

 

0 – 0,4 valores 

 

 

 

2.Prémios profissionais (até máximo de 0.4 valores) 

➢ Obtenção de prémio - 0.1 valores por prémio. 

 

 

0 – 0,4 valores 

 

3.Participação em júris de final de internato e provimento 

para assistente hospitalar  

➢ Participação em pelo menos um Júri como membro 

efectivo - 0.2 valores  

0 – 0,2 valores 

 

TOTAL 20 Valores 


